
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300023174 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ARTEON Z2 ENERGIA S.A.

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

BOLETIM DE SUBSCRICAO

BALANCO

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

053

223

019

2247

BRASILIA

3 Junho 2025

Nº FCN/REMP

DFN2557066767

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/077.111-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2557066767

Data

22/05/2025

007.438.349-33 VINICIUS ROSA AREAS 03/06/2025 18:15:28

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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1 

 

(< =), localizada no Distrito Federal, na SAUS, Quadra 5, Lote 2, Bloco N, Sala 1101, 

– –

Clicksign  b59fa866-c328-418d-a5bf-fddebd772d9c
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2 

 

sem valor nominal (< =), ao preço unitário de emissão de R$1,00 (um real) por ação 

<Art. 5° 
攃Ā

nominativas e sem valor nominal.=

Clicksign  b59fa866-c328-418d-a5bf-fddebd772d9c
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(< =), neste ato, subscreve 

(< =), (< =), ao 
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5 

 

propósito específico (<Companhia=), que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (<Lei das Sociedades por Ações=) e

é
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–

–

itens genéricos na ordem do dia, tais como <outros assuntos= ou <assuntos gerais= ou 
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–
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Hash do PAdES (SHA256): da75f6046b194c08b7eb0cdffb6a48421fca1623b3083ea74dc84ff59ab12670

Assinaturas

PAULO ANDRÉ GARCIA DE SOUZA
CPF: 125.726.558-02

Assinou como parte em 07 mai 2025 às 15:36:18

Emitido por Autoridade Certificadora SERPRORFBv5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 25 jul 2025

PAULO ANDRÉ GARCIA DE SOUZA
CPF: 125.726.558-02

Assinou como diretor(a) em 07 mai 2025 às 15:36:18

Emitido por Autoridade Certificadora SERPRORFBv5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 25 jul 2025

PAULO ANDRÉ GARCIA DE SOUZA
CPF: 125.726.558-02

Assinou como secretário(a) em 07 mai 2025 às 15:36:18

Emitido por Autoridade Certificadora SERPRORFBv5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 25 jul 2025

CARLOS EDUARDO ZARZUR
CPF: 129.587.188-24

Assinou como presidente em 07 mai 2025 às 20:33:37

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 23 jun 2026

CARLOS EDUARDO ZARZUR
CPF: 129.587.188-24

Assinou como parte em 07 mai 2025 às 20:33:37

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 23 jun 2026

CARLOS EDUARDO ZARZUR
CPF: 129.587.188-24

Assinou como diretor(a) em 07 mai 2025 às 20:33:37

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 23 jun 2026

Log

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 07 de maio de 2025. Versão v1.42.0.
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07 mai 2025, 14:54:46 Operador com email coordenacaojuridica@arteonz.com na Conta a160c139-56e3-489b-b204-
f6ae6ac7bac6 criou este documento número b59fa866-c328-418d-a5bf-fddebd772d9c. Data
limite para assinatura do documento: 06 de junho de 2025 (14:54). Finalização automática após
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

07 mai 2025, 14:56:29 Operador com email coordenacaojuridica@arteonz.com na Conta a160c139-56e3-489b-b204-
f6ae6ac7bac6 adicionou à Lista de Assinatura:
paulo.garcia@oriontransmissao.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo PAULO ANDRÉ GARCIA
DE SOUZA e CPF 125.726.558-02.

07 mai 2025, 14:56:29 Operador com email coordenacaojuridica@arteonz.com na Conta a160c139-56e3-489b-b204-
f6ae6ac7bac6 adicionou à Lista de Assinatura:
paulo.garcia@oriontransmissao.com.br para assinar como diretor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo PAULO ANDRÉ GARCIA
DE SOUZA e CPF 125.726.558-02.

07 mai 2025, 14:56:29 Operador com email coordenacaojuridica@arteonz.com na Conta a160c139-56e3-489b-b204-
f6ae6ac7bac6 adicionou à Lista de Assinatura:
paulo.garcia@oriontransmissao.com.br para assinar como secretário(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo PAULO ANDRÉ GARCIA
DE SOUZA e CPF 125.726.558-02.

07 mai 2025, 14:56:29 Operador com email coordenacaojuridica@arteonz.com na Conta a160c139-56e3-489b-b204-
f6ae6ac7bac6 adicionou à Lista de Assinatura:
eduardo.zarzur@oriontransmissao.com.br para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo CARLOS EDUARDO
ZARZUR e CPF 129.587.188-24.

07 mai 2025, 14:56:29 Operador com email coordenacaojuridica@arteonz.com na Conta a160c139-56e3-489b-b204-
f6ae6ac7bac6 adicionou à Lista de Assinatura:
eduardo.zarzur@oriontransmissao.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo CARLOS EDUARDO
ZARZUR e CPF 129.587.188-24.

07 mai 2025, 14:56:29 Operador com email coordenacaojuridica@arteonz.com na Conta a160c139-56e3-489b-b204-
f6ae6ac7bac6 adicionou à Lista de Assinatura:
eduardo.zarzur@oriontransmissao.com.br para assinar como diretor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo CARLOS EDUARDO
ZARZUR e CPF 129.587.188-24.

07 mai 2025, 15:36:18 PAULO ANDRÉ GARCIA DE SOUZA assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado
digital, tipo A1 e-cpf. CPF informado: 125.726.558-02. IP: 177.52.239.22. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.55968365618618 e longitude
-46.65574178827713. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.1196.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 07 de maio de 2025. Versão v1.42.0.
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07 mai 2025, 15:36:18 PAULO ANDRÉ GARCIA DE SOUZA assinou como diretor(a). Pontos de autenticação: certificado
digital, tipo A1 e-cpf. CPF informado: 125.726.558-02. IP: 177.52.239.22. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.55968365618618 e longitude
-46.65574178827713. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.1196.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 mai 2025, 15:36:18 PAULO ANDRÉ GARCIA DE SOUZA assinou como secretário(a). Pontos de autenticação:
certificado digital, tipo A1 e-cpf. CPF informado: 125.726.558-02. IP: 177.52.239.22. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.55968365618618 e longitude
-46.65574178827713. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.1196.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 mai 2025, 20:33:37 CARLOS EDUARDO ZARZUR assinou como presidente. Pontos de autenticação: certificado
digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 129.587.188-24. IP: 177.73.101.170. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -25.5164416 e longitude -54.591488. URL
para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura
versão 1.1197.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 mai 2025, 20:33:37 CARLOS EDUARDO ZARZUR assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo
A3 e-cpf. CPF informado: 129.587.188-24. IP: 177.73.101.170. Localização compartilhada pelo
dispositivo eletrônico: latitude -25.5164416 e longitude -54.591488. URL para abrir a localização
no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1197.0
disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 mai 2025, 20:33:37 CARLOS EDUARDO ZARZUR assinou como diretor(a). Pontos de autenticação: certificado digital,
tipo A3 e-cpf. CPF informado: 129.587.188-24. IP: 177.73.101.170. Localização compartilhada
pelo dispositivo eletrônico: latitude -25.5164416 e longitude -54.591488. URL para abrir a
localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão
1.1197.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 mai 2025, 20:33:38 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
b59fa866-c328-418d-a5bf-fddebd772d9c.

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários
ou envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº b59fa866-c328-418d-a5bf-fddebd772d9c, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 07 de maio de 2025. Versão v1.42.0.
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ARTEON Z2 ENERGIA S.A.

Relatór io do auditor independente

Demonst rações f inanceiras
Em 31 de dezembro de 2024
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ARTEON Z2 ENERGIA S.A.

Demonst rações f inanceiras
Em 31 de dezembro de 2024

Conteúdo

Relatório do auditor independente sobre as demonst rações f inanceiras

Balanços pat r imoniais

Demonst rações do resultado

Demonst rações do resultado abrangente

Demonst rações das mutações do pat r imônio líquido

Demonst rações dos f luxos de caixa

Notas explicat ivas da Administ ração às demonst rações f inanceiras
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3

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

Aos
Administ radores e Acionistas da
Arteon Z2 Energia S.A.
Brasília - DF

Opinião

Examinamos as demonst rações f inanceiras da Arteon Z2 Energia S.A. (‘Companhia’ ), que
compreendem o balanço pat rimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respect ivas demonst rações do
resultado, do resultado abrangente, das mutações do pat rimônio líquido e dos f luxos de caixa para o
exercício f indo nessa data, bem como as correspondentes notas explicat ivas, incluindo o resumo das
polít icas contábeis materiais.

Em nossa opinião, as demonst rações f inanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição pat rimonial e f inanceira da Arteon Z2 Energia S.A. em 31 de
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus f luxos de caixa para o exercício f indo
nessa data, de acordo com as prát icas contábeis adotadas no Brasil.

Base para Opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
int itulada “ Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonst rações f inanceiras” . Somos
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios ét icos relevantes previstos no
Código de Ét ica Prof issional do Contador e nas normas prof issionais emit idas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades ét icas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obt ida é suf iciente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.

Responsabilidades da Administ ração e da governança pelas demonst rações f inanceiras

A Administ ração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonst rações
financeiras de acordo com as prát icas contábeis adotadas no Brasil e pelos cont roles internos que ela
determinou como necessários para permit ir a elaboração de demonst rações f inanceiras livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonst rações f inanceiras, a administ ração é responsável pela avaliação da
capacidade de a Companhia cont inuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua cont inuidade operacional e o uso dessa base cont ábil na elaboração das
demonst rações f inanceiras, a não ser que a administ ração pretenda liquidar a Companhia ou cessar
suas operações, ou não tenha nenhuma alternat iva realista para evit ar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonst rações f inanceiras.
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonst rações f inanceiras

Nossos obj et ivos são obter segurança razoável de que as demonst rações f inanceiras, tomadas em
conj unto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emit ir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,
mas não uma garant ia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam inf luenciar, dent ro de uma perspect iva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonst rações f inanceiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos j ulgamento prof issional e mantemos cet icismo prof issional ao longo da auditoria. Além
disso:

÷ Ident if icamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonst rações f inanceiras,
independentemente se causada por f raude ou erro, planej amos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, j á que a f raude pode envolver o ato
de burlar os cont roles internos, conluio, falsif icação, omissão ou representações falsas
intencionais;

÷ Obtemos entendimento dos cont roles internos relevantes para a auditoria para planej armos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o obj et ivo de
expressarmos opinião sobre a ef icácia dos cont roles internos da Companhia;

÷ Avaliamos a adequação das polít icas contábeis ut il izadas e a razoabilidade das est imat ivas
contábeis e respect ivas divulgações feitas pela administ ração;

÷ Concluímos sobre a adequação do uso, pela administ ração, da base contábil de cont inuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obt idas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signif icat iva em relação à capacidade
de cont inuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respect ivas divulgações nas
demonst rações f inanceiras ou incluir modif icação em nossa opinião, se as divulgações forem
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obt idas até a
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não
mais se manter em cont inuidade operacional;

÷ Avaliamos a apresentação geral, a est rutura e o conteúdo das demonst rações f inanceiras,
inclusive as divulgações e se as demonst rações f inanceiras representam as correspondentes
t ransações e os eventos de maneira compat ível com o obj et ivo de apresentação adequada.
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, ent re out ros aspectos, do alcance
planej ado, da época da auditoria e das constatações signif icat ivas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências signif icat ivas nos cont roles internos que ident if icamos durante nossos t rabalhos.

Goiânia, 31 de março de 2025.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
CRC 2 DF 002567/F

Fernando Eduardo Ramos dos Santos
Contador CRC 1 GO 014553/O-0 –S- DF
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   Nota 31/12/2024 31/12/2023

At ivo Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4           4.341           4.359

Concessionarias e permissionárias 5           2.110           2.231

Tributos a compensar              312              172

Despesas antecipadas              166                95

Adiantamento a fornecedores 6              678           5.202

Estoques           2.382           2.382

At ivo cont ratual de concessão 7           7.039           6.813

Total do at ivo circulante        17.028        21.254

Não circulante

Caixa rest rito 8           5.384           2.792

At ivo cont ratual de concessão 7       152.599       154.535

Total do at ivo não circulante      157.983      157.327

TOTAL DO ATIVO      175.011      178.581

Passivo Circulante

Fornecedores              145 130

Emprést imos e f inanciamentos 9           7.145 7.210

Tributos exercício corrente              496 461

Tributos ret idos na fonte                90 7

Encargos setoriais              333 196

Impostos diferidos 11              472 464

Dividendos obrigatórios           2.890 2.458

Out ros                12 395

Total do passivo circulante        11.583        11.322

Não circulante

Emprést imos e f inanciamentos 9         53.035 59.264

Impostos diferidos 11         10.268 10.391

Total do passivo não circulante        63.303        69.654

Pat r imônio líquido 12

Capital social         63.929 63.929

Reserva de lucros         20.206 13.484

Adiantamento para futuro aumento de capital         15.989 20.193

Total do pat rimônio líquido      100.124        97.606

Total do passivo e pat r imônio líquido      175.011      178.581

As notas explicat ivas são parte integrante das demonst rações f inanceiras

Arteon Z2 Energia S.A
Balanços pat rimonais
Exercícios f indos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)
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Nota 31/12/2024 31/12/2023

Receita operacional líquida 13 21.125 20.331

Custo de operação 14 (3.195) (2.852)

Lucro bruto 17.929 17.478

Despesas gerais e administ rat ivas 15 (679) (717)

Lucro antes do resultado f inanceiro 17.250 16.761

Resultado f inanceiro 16 (4.159) (5.589)

Lucro antes da cont r ibuição social e do imposto de renda 13.091 11.172

Imposto de renda e cont ribuição social correntes (977) (840)

Imposto de renda e cont ribuição social diferidos 11 53 18

Lucro líquido do exercício 12.167 10.349

As notas explicat ivas são parte integrante das demonst rações f inanceiras

Arteon Z2 Energia S.A
Demonst ração dos resultados do exercício
Exercícios f indos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)
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31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 12.167 10.349

Total de resultados abrangentes 12.167 10.349

As notas explicat ivas são parte integrante das demonst rações f inanceiras

Arteon Z2 Energia S.A
Demonst rações dos resultados abrangentes
Exercícios f indos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)
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Reservas de Lucros

 capital

Saldos em 31 de dezembro de 2022 63.929 1.741 4.375 - 34 19.253 89.332

Adiantamento para futuro aumento de capital - - - - - 940 940

Lucro líquido do exercício - - - - 10.349 - 10.349

Const ituição de reserva legal - 518 - - (518) - -

Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (2.458) - (2.458)

Dividendos adicionais - - (558) - - - (558)

Const ituição de Reserva de retenção de lucros - - (3.817) 11.225 (7.408) - -

Saldos em 31 de dezembro de 2023 63.929 2.259 - 11.225 - 20.193 97.606

Redução do Adiantamento para futuro aumento de capital - - - - - (4.204) (4.204)

Lucro líquido do exercício - - - - 12.167 - 12.167

Const ituição de reserva legal - 607 - - (607) - -

Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (2.890) - (2.890)

Dividendos adicionais - - - (2.555) - - (2.555)

Const ituição de Reserva de retenção de lucros - - - 8.670 (8.670) - -

Saldos em 31 de dezembro de 2024 63.929 2.866 - 17.340 - 15.989 100.124

As notas explicat ivas são parte integrante das demonst rações f inanceiras

Arteon Z2 Energia S.A
Demonst rações das mutações do pat rimônio líquido
Exercícios f indos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

Capital
social Reserva legal

Reserva de lucros a
realizar

Reserva retenção
lucros

Resultados
acumulados

Adiantamento para
futuro aumento de Total

9
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31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 12.167 10.349
Aj ustes no lucro por:
Imposto de renda e cont ribuição social diferidos (53) (18)
Provisão para PIS e Cofins diferidos (62) (18)
Receitas de aplicação f inanceira (728)
Provisão revisão tarifaria - 416
Juros sobre emprést imos e f inanciamentos provisionados 3.892 4.279
Remuneração do at ivo de cont rato de concessão (15.731) (15.895)
Receita de operação e manutenção (6.516) (6.010)

(7.031) (6.897)

(Aumento) diminuição nos at ivos operacionais
At ivo de cont rato da concessão 23.957 22.409
Concessionarias e permssionárias 121 (348)
Tributos a compensar (140) (75)
Despesas antecipadas (70) (15)
Adiantamento a fornecedores 4.524 2.909
Estoques - (2.382)

Aumento (diminuição) nos passivos operacionais
Fornecedores 14 (1.001)
Tributos exercício corrente 35 178
Tributos ret idos na fonte 83 (22)
Encargos setoriais 138 50
Out ros (382) (209)

Fluxo de caixa das at ividades operacionais 21.249 14.597

At ividades de invest imentos
Caixa Rest rito (1.864) 170

Fluxo de caixa nas at ividades de invest imentos (1.864) 170

At ividades de f inanciamentos

Amort ização de Juros (10.185) (10.655)
Adiantamento para futuro de capital (4.204) 940
Dist ribuição de dividendos (5.013) (1.801)

Fluxo de caixa nas at ividades de f inanciamentos (19.402) (11.516)

Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa (18) 3.253

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4.359 1.106
Caixa e equivalentes de caixa no f inal do exercício 4.341 4.359

Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa (18) 3.253

As notas explicat ivas são parte integrante das demonst rações f inanceiras

Arteon Z2 Energia S.A
Demonst rações dos f luxos de caixa
Exercícios f indos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)
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1. Informações Gerais

1.1. Obj eto Social

A Arteon Z2 Energia S.A. (“ Companhia” ), sociedade anônima de capital fechado, const ituída
em 18 de agosto de 2017 e está estabelecida no município de Brasília/ DF, tendo por obej to
social a exploração de concessão de serviços públicos de t ransmissão de energia elét rica,
prestados mediante implantação, operação e manutenção de instalações de t ransmissão e
demais serviços complementares necessários à t ransmissão de energia. Essa at ividade é
regulamentada pela Agência Nacional de Energia Elét rica (ANEEL), vinculada ao Ministério de
Minas e Energia.

A Arteon Z Transmissão e Part icipações S.A detêm 100% do capital social da Companhia.

1.2. Concessão

No dia 01 de Setembro de 2017, a Companhia assinou com a União, por meio da ANEEL, o
cont rato de concessão nº 045/ 2017, que regula a concessão de serviços públicos de
t ransmissão, pelo prazo de 30 anos, para implantação, operação e manutenção das instalações
de t ransmissão de energia elét rica, composta pela subestação de SE 230/ 69-13 8 kV, Caxias II
(2x100 MVA) e seccionamento da LT; pelo novo pátio 230/ 69-13 8 kV, Subestação Teresina II
(2x150 MVA) e pelo novo pát io 230/ 69-138 kV Subestação Boa Esperança II (2x100 MVA) e
demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando,
cont role, telecomunicações, administ ração e apoio, localizada nos Estados do Piauí e
Maranhão.

Em 30 de Junho de 2020, a Arteon Z2 Energia S.A. ent rou em operação comercial de forma
parcial, devido a ef iciência na const rução das linhas de t ransmissão, a disponibilidade
ocorreram 2 e 8 meses, respect ivamente antes do prazo exigido pela ANEEL.

1.3. Receit a Anual Permit ida – RAP

Os cont ratos de concessão asseguram Receita Anual Permit ida – RAP totalizando R$ 22.799
(vinte e dois milhões, setecentos e noventa e nove mil reais) (atualizados) a part ir da ent rada
em operação das linhas de t ransmissão. A RAP tem por f inalidade remunerar os invest imentos
na infraest rutura da concessão bem como os serviços de operação e manutenção da linha de
t ransmissão.

A ANEEL promoverá a RTP – Revisão Tarifária Periódica da RAP em intervalos periódicos de 5
anos, contado do primeiro mês de j ulho subsequente à data de assinatura do cont rato de
concessão.

A receita que será faturada aos usuários do sistema elét rico (dist ribuidoras, geradoras e
grandes consumidores) está garant ida por um esquema de contas reservas e de garant ias,
cuj os termos são estabelecidos ao se f irmar o Cont rato de Uso do Sistema de Transmissão
(CUST) ent re o usuário e o Operador Nacional do Sistema Elét rico (ONS).

Característ icas do cont rato:

Revisão Tari fár iaPeriódica Receita Anual Permi t ida - RAP

Concessionária Cont rato
Prazo
(anos) Vencimento

Prazo
(anos) Próxima

Índice de
correção R$

Mês
Base

Arteon Z2 S.A 45/ 2017 30 01/ 09/ 2047 5 2028 IPCA 22.829 07/ 2024
21.935 07/ 2022

(*) Linhas de Transmissão composta pela subestação SE 230/ 69-13 8 kV, Caxias II (2x100 MVA) e
seccionamento da LT; pelo novo pát io 230/ 69-13 8 kV, Subestação Teresina II (2x150 MVA) e pelo
novo pát io 230/ 69-138 kV Subestação Boa Esperança II (2x100 MVA), localizada nos Estados do Piauí
e Maranhão.
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1.4. Encargos regulamentares

Conforme inst ituído pelo art .13 da lei 9.427/ 96, concessionárias, permissionárias e
autorizados, devem recolher diretamente a ANEEL a taxa anual de f iscalização, que é
equivalente a 0,4% do valor do benefício anual auferido em função das at ividades
desenvolvidas.

As subsidiárias aplicarão anualmente em pesquisa e desenvolvimento, o montante de, no
mínimo, 1% da receita operacional líquida estabelecida no Manual de Contabilidade do Setor
Elét rico, nos termos da Lei nº 9.991/ 00, e na forma em que dispuser a regulamentação
específ ica sobre a matéria.

1.5. Benefícios f iscais

A Companhia obteve habilitação ao REIDI (inst ituído pela Lei nº 11.488/ 2007), que concede o
benefício f iscal de suspensão das cont ribuições PIS (Cont ribuição para o Programa de
Integração Social) e COFINS (Cont ribuição para o Financiamento da Seguridade Social) nas
aquisições de bens ou serviços para as obras de infraest rutura pelo prazo de 5 (cinco) anos,
conforme Ato Declaratório Execut ivo DRF nº 54, de publicada em 22 de agosto de 2018.

2. Apresentação das Demonst rações Financeiras

2.1. Bases de elaboração e apresentação das prát icas contábeis materiais

As demonst rações f inanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade
com as prát icas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições cont idas na
Lei das Sociedades por Ações, pronunciamentos, interpretações e orientações emit idas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“ CPC” ) e aprovadas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das
demonst rações f inanceiras e somente elas, as quais estão consistentes com as ut il izadas pela
administ ração na sua gestão.

A Administ ração considerou as orientações emanadas da Orientação OCPC 07, emit ida pelo
CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonst rações f inanceiras de forma que
todas as informações relevantes próprias das demonst rações f inanceiras, estão divulgadas e
correspondem ao que é ut il izado na gestão da Companhia.

As demonst rações f inanceiras foram aprovadas para emissão pela Administ ração em 31 de
março de 2025.

2.2. Base de mensuração

As demonst rações f inanceiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto quando
indicado de out ra forma, conforme descrito nas prát icas contábeis a seguir. O custo histórico
é baseado no valor das cont raprestações pagas em t roca de at ivos.

2.3. Moeda funcional e de apresentação

As demonst rações f inanceiras são apresentadas em reais, a moeda do principal ambiente
econômico no qual a empresas atua (“ moeda funcional” ) e foram arredondadas para o milhar
mais próximo, exceto quando indicado de out ra forma.
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2.4. Uso de est imat ivas e j ulgamentos

A preparação das demonst rações f inanceiras requer que a Administ ração faça j ulgamentos,
ut il izando est imativas e premissas baseadas em fatores obj et ivos e subjet ivos e em opinião
de assessores j urídicos, para determinação dos valores adequados para regist ro de
determinadas t ransações que afetam at ivos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais
dessas t ransações podem divergir dessas est imat ivas.

Esses j ulgamentos, est imat ivas e premissas são revistos ao menos anualmente e eventuais
aj ustes são reconhecidos no período em que as est imat ivas são revisadas.

Julgamentos, est imat ivas e premissas considerados crít icos estão relacionados aos seguintes
aspectos:

Const ituição de at ivo ou passivo fiscal difer ido

Contabilização de cont ratos de concessão

Na contabilização dos cont ratos de concessão, a Companhia efetua análises que envolvem o
j ulgamento da Administ ração, substancialmente, no que diz respeito a aplicabilidade da
interpretação de cont ratos de concessão, determinação e classif icação de receitas de
implementação da infraest rutura, ampliação, reforços e melhorias como at ivo cont ratual.

Momento de reconhecimento do at ivo cont ratual

A Administ ração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos at ivos das
concessões com base nas característ icas econômicas de cada cont rato de concessão. O at ivo
cont ratual se origina na medida em que a concessionária sat isfaz a obrigação de const ruir e
implementar a infraest rutura de t ransmissão, sendo a receita reconhecida ao longo do tempo
do proj eto. O at ivo cont ratual é regist rado em cont rapart ida a receita de implementação da
infraest rutura, que é reconhecida conforme os gastos incorridos , acrescidos de margem de
const rução. A parcela do at ivo cont ratual indenizável é ident if icada quando a implementação
da infraest rutura é f inalizada.

Determinação da taxa de desconto do ativo cont ratual

A taxa aplicada ao at ivo cont ratual é a taxa de desconto que seria ref let ida em uma t ransação
de f inanciamento separada ent re as ent idades e seu cliente no início do cont rato (WACC
regulatório). Essa taxa ref let iria as característ icas de crédito da parte que recebe
financiamento no cont rato, bem como qualquer garant ia ou garant ia fornecida pelo cliente
ou pela ent idade, incluindo os at ivos t ransferidos no cont rato. A taxa para precif icar o
componente f inanceiro do at ivo cont ratual é estabelecida na data do início de cada cont rato
de concessão. Quando o Poder Concedente revisa ou atualiza a receita que a Companhia tem
direito a receber, a quant ia escriturada do at ivo cont ratual é aj ustada para ref let ir os f luxos
revisados, sendo o ajuste reconhecido como receita ou despesa no resultado.

Determinação das receitas de implementação da infraest rutura

Quando a concessionária presta serviços de implementação da infraest rutura, é reconhecida
a receit a de implementação da infraest rutura pelo valor j usto e os respect ivos custos relat ivos
aos serviços de implementação da infraest rutura prestados, resultando numa margem de lucro
da implementação da infraest rutura quando confrontada com o valor j usto da cont raprestação
dos serviços via Receita Anual Permit ida (RAP). As variações posit ivas ou negat ivas em relação
à margem est imada são alocadas no resultado quando incorridas.
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Determinação das receitas de operação e manutenção

Após a ent rada em operação, quando a concessionária presta serviços de operação e
manutenção, é reconhecida a receita pelo valor j usto, tendo como um dos parâmet ros os
valores est imados pelo Poder Concedente e os respect ivos custos, conforme cont raprestação
dos serviços.

Conforme previsto no cont rato de concessão, o concessionário atua como prestador de
serviço. O concessionário implementa, amplia, reforça ou melhora a infraest rutura (serviços
de implementação da infraest rutura) usada para prestar um serviço público além de operar e
manter essa infraest rutura (serviços de operação e manutenção) durante determinado prazo.
A t ransmissora de energia é remunerada pela disponibilidade da infraest rutura durante o
prazo da concessão.

As receitas de operação, manutenção e implementação de infraest rutura estarão suj eitas a
desconto, mediante redução em base mensal, ref let indo a condição de disponibilidade das
instalações de t ransmissão, conforme metodologia disposta no Cont rato de Prestação de
Serviços de Transmissão – CPST.

O cont rato de concessão não t ransfere ao concessionário o direito de cont role do uso da
infraest rutura de serviços públicos. É previst a apenas a cessão de posse desses bens para
realização dos serviços públicos, sendo os bens revert idos ao Concedente após o encerramento
do respect ivo cont rato. O concessionário tem direito de operar a infraest rutura para a
prestação dos serviços públicos em nome do Poder Concedente, nas condições previstas no
cont rato de concessão.

O concessionário deve regist rar e mensurar a receit a dos serviços que presta de acordo com
os Pronunciamentos Técnicos CPC 47 – Receita de Cont rato com Cliente e CPC 48 –
Inst rumentos Financeiros e ICPC 01 (R1) – Cont ratos de Concessão. Caso o concessionário
realize mais de um serviço regidos por um único cont rato, a remuneração recebida ou a
receber deve ser alocada a cada obrigação de performance com base nos valores relat ivos aos
serviços prestados caso os valores sej am ident if icáveis separadamente.

O at ivo de concessão regist ra valores a receber referentes a implementação da infraest rutura
e a receita de remuneração dos at ivos da concessão.

3. Polít icas contábeis materiais

3.1. Inst rumentos f inanceiros:

Os inst rumentos f inanceiros incluem aplicações f inanceiras, caixa e equivalentes e caixa,
clientes, emprést imo e f inanciamentos, e out ras contas a receber e a pagar.

Os inst rumentos f inanceiros foram reconhecidos de acordo com o CPC 48 e adotados pela
Companhia a part i de 01 de j aneiro de 2018.

O reconhecimento inicial desses at ivos e passivos f inanceiros são feitos apenas quando a
Companhia se torna parte das disposições cont ratuais dos inst rumentos e são reconhecidos
pelo valor j usto acrescido, para inst rumentos que não sej am reconhecidos pelo valor j usto
por meio do resultado, por quaisquer custos de t ransação diretamente at ribuíveis.

Após o reconhecimento inicial,  a Companhia classif ica os at ivos f inanceiros como
subsequentemente mensurados ao:
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÷ Custo amort izado: quando os at ivos f inanceiros são mant idos com o obj et ivo de
receber os f luxos de caixa cont ratuais e os termos cont ratuais desses at ivos devem gerar
exclusivamente, f luxos de caixa decorrentes de pagamento de principal e j uros sobre o
valor do principal em aberto.
÷ Valor j usto por meio de out ros resultados abrangentes (VJORA): quando os at ivos
f inanceiros são mant idos tanto com o obj et ivo de receber os f luxos de caixa cont ratuais,
quanto pela venda desses at ivos f inanceiros. Além disso, os termos cont ratuais devem
originar, exclusivamente, f luxos de caixa decorrentes de pagamento de principal e j uros
sobre o valor do principal em aberto.
÷ Valor j usto por meio do resultado (VJR): os at ivos f inanceiros devem ser mensurados
ao valor j usto por meio do resultado apenas caso não se enquadre como at ivos
mensurados ao custo amort izado ou valor j usto por meio de out ros resultados
abrangentes. Após reconhecimento inicial,  custos de t ransação at ribuíveis são
reconhecidos no resultado quando incorridos, bem com os resultados de suas f lutuações
no valor j usto.

3.2.   Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem depósitos bancários, aplicações f inanceiras e out ros
invest imentos de curto prazo de alta liquidez e com vencimentos originais de t rês meses ou
menos, que são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa e que estão
suj eitos a insignificantes riscos de mudança de valor.

3.3.   Caixa rest r ito

A aplicação possui f inalidade de const ituir Conta Reserva para t roca das garant ias atuais das
obrigações dos cont ratos de emprést imos e f inanciamentos.

3.4. At ivo cont ratual da concessão

Principais característ icas dos cont ratos de concessão

De acordo com o OCPC05, parágrafo 84, as concessionárias de t ransmissão de energia têm a
obrigação cont ratual de const ruir, operar e manter a infraest rutura. A obrigação de
const rução da infraest rutura pode estar de forma implícit a ou explícita no cont rato de
concessão.

RAP - Adicionalmente, na at ividade de t ransmissão, a receita anual permit ida (RAP) prevista
no cont rato de concessão é realizada pela disponibilização das instalações do sistema de
t ransmissão e não depende do grau de ut il ização da infraest rutura (t ransporte de energia)
pelos geradores, dist ribuidoras, consumidores livres, exportadores e importadores.
Portanto, não exist indo “ risco de demanda”  na operação t ípica de uma Transmissora.
Todavia, a RAP pode ser reduzida em decorrência de indisponibilidade dos sistemas.

A remuneração ao concessionário de t ransmissão se dá por dois f luxos:

÷ RAP: parte a ser recebida diretamente dos usuários delegados pelo poder
concedentedurante o prazo de concessão;
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÷ Indenização dos bens reversíveis no f inal do prazo de operação da concessão a ser
recebida do poder concedente, quando aplicável.O advento do termo f inal do cont rato
de concessão determina, de pleno direito, a ext inção da concessão, facultando-se à
ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o referido cont rato até a assunção de uma nova
t ransmissora. A ext inção da concessão determinará, de pleno direito, a reversão, ao
Poder Concedente, dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos e
às avaliações, bem como à determinação do montante da indenização devida à
t ransmissora, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elét rico.
O valor da indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário realizado
pela ANEEL ou por preposto especialmente determinado, e seu pagamento será realizado
com os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. A Companhia não é obrigada a
remunerar o Poder Concedente pelas concessões das linhas de t ransmissão de energia,
por meio de invest imentos adicionais, quando da reversão dos bens vinculados ao serviço
público de energia elét rica. A Administ ração entende que a melhor est imat iva para o
valor de indenização é o valor residual contábil do at ivo imobilizado;

÷ Renovação: A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a cont inuidade e qualidade
do serviço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado por, no máximo, igual
período, mediante requerimento prévio da t ransmissora;
÷ Aspectos ambientais:  A t ransmissora deverá implementar, operar e manter as
instalações de t ransmissão, observando a legislação e os requisitos ambientais aplicáveis
e adotando todas as providências necessárias com o órgão responsável para obtenção dos
licenciamentos, por sua conta e risco, e cumprir todas as suas exigências;
÷ Descumprimento de penalidades:  Nos casos de descumprimento das penalidades
impostas por infração ou not if icação ou determinação da ANEEL e dos procedimentos de
rede, para regularizar a prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da
concessão, na forma estabelecida na lei e no cont rato de concessão, sem prej uízo da
apuração das responsabilidades da t ransmissora perante o Poder Concedente, a ANEEL,
os usuários e terceiros, e das indenizações cabíveis. Alternat ivamente à declaração de
caducidade, a ANEEL poderá propor a desapropriação do bloco de ações de cont role da
t ransmissora e levá-lo a leilão público. O valor mínimo definido para o leilão será o
montante líquido da indenização que seria devida no caso de caducidade. Aos
cont roladores será t ransferido do montante apurado, o valor equivalente às respect ivas
part icipações.

Com o CPC 47-Receita de Cont rato com Cliente. as receit as são reconhecidas em valor que
ref lete a cont raprestação à qual uma ent idade espera ter direito em t roca da t ransferência
de bens e serviços a um cliente.

Em consequência ao CPC 47, o ICPC01-Cont ratos de Concessão foi alterado de forma a
conciliar a nova norma contábil de receita de cont ratos com clientes que t rouxe dent re
out ras a definição do at ivo cont ratual, bem como o requerimento claro e explícito de
ident if icação, determinação e alocação de receita conforme a sat isfação das obrigações de
desempenho estabelecidas nos cont ratos com os clientes da ent idade.

Conforme a alteração normat iva do ICPC01 t razida pelo CPC47, no parágrafo 19, a natureza
da remuneração paga pela concedente ao concessionário deve ser determinada de acordo
com os termos do cont rato e que a natureza da contrapart ida determina a contabilização
subsequente. Todavia, em todos os casos devem ser classif icados como “ at ivo de cont rato”
durante o período de const rução ou de melhoria de acordo com o CPC 47 e tão somente após
sat isfeita a performance que o at ivo deve ser regist rado como at ivo f inanceiro, ou sej a, após
o faturamento.

De acordo com a orientação da CVM at ravés do Ofício Sep 04/ 2020, para a adequada
mensuração do at ivo contatual a Companhia deve substancialmente considerar no seu
modelo:

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2782212 em 04/06/2025 da Empresa ARTEON Z2 ENERGIA S.A., CNPJ 28454067000115 e protocolo DFN2557066767 -
22/05/2025. Autenticação: 80D7AB54E4EC294334718A6BE32D5148CC79FD1. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/077.111-0 e o código de segurança 4FbW Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 37/52



ARTEON Z2 ENERGIA S.A.

Notas explicat ivas da Administ ração às demonst rações financeiras em
Exercícios f indos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de out ra forma)

17

÷Taxa de remuneração dos cont ratos sendo a TIR implícita após aplicação das margens;
÷Taxa de remuneração – TIR – imutável durante a execução cont ratual;
÷Ident if icar margens de const rução e OeM;
÷Aplicar os efeitos da RTP sendo: para OeM por competência de acordo com a execução

cont ratual e demais alterações diretamente no resultado.

3.5. Impostos diferidos

O imposto de renda e a cont ribuição social diferidos são calculados sobre as diferenças
temporárias ent re a bases de cálculo do imposto sobre at ivos e passivos e os valores
contábeis das demonst rações f inanceiras. As alíquotas desses impostos, def inidas
atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda
e de 9% para a cont ribuição social sobre o lucro líquido.

O imposto de renda e a cont ribuição social diferidos at ivos são reconhecidos somente quando
há previsão da existência de bases t ributáveis, para as quais as diferenças temporárias e os
prej uízos possam ser compensados.

3.6. Reconhecimento das Receit as

Os concessionários devem regist rar e mensurar a receita dos serviços que prestam
obedecendo aos pronunciamentos t écnicos CPC 47 – Receita de Cont rato com Cliente e CPC
48 – Inst rumentos Financeiros, mesmo quando prestados sob um único cont rato de
concessão. As receitas são reconhecidas (i) quando ou conforme a ent idade sat isfaz as
obrigações de performance assumidas no cont rato com o cliente; (ii) quando for possível
ident if icar os direitos; e (iii) quando houver substância comercial e for provável que a
ent idade receberá a cont raprestação à qual terá direito.

As receitas da Companhia são classif icadas nos seguintes grupos:

a) Receit a de implementação de infraest rutura - Serviços de implementação, ampliação,
reforço e melhorias de instalações de t ransmissão de energia elét rica. As receitas de
implementação de infraest rutura são reconhecidas conforme os gastos incorridos,
acrescidos de margem.

  A receita de implementação de infraest rutura é reconhecida em cont rapart ida ao at ivo
de cont rato, porém o recebimento do f luxo de caixa está condicionado à sat isfação da
obrigação de performance de operar e manter. Mensalmente, à medida que a
Companhia opera e mantém a infraest rutura, a parcela do at ivo de cont rato equivalente
à cont raprestação daquele mês pela sat isfação da obrigação de performance de
const ruir, torna-se um at ivo f inanceiro (contas a receber de concessionárias e
permissionárias), pois nada mais além da passagem do tempo será requerida para que
o referido montante sej a recebido;

b) Remuneração do at ivo de cont rato de concessão - Juros reconhecidos pelo método
linear com base na taxa implícita aplicada sobre o valor dos invest imentos da
infraest rutura de t ransmissão, e considera as especif icidades de cada proj eto de
reforço, melhorias e leilões. A taxa busca precif icar o componente f inanceiro do at ivo
de cont rato de concessão e é determinada no início do proj eto e não sofre alterações
posteriores. As t axas implícitas ut il izadas pela Companhia incide sobre os montantes a
receber dos f luxos futuros de recebimentos de caixa e variam ent re 10,25% e 10,27% ao
ano;

c) Receit a de correção monetária do at ivo de contrato de concessão – Correção
reconhecida a part ir da operacionalização do empreendimento com base no índice de
inf lação e metodologia definidos em cada cont rato de concessão;
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d) Receit a de operação e manutenção - Serviços de operação e manutenção das
instalações de t ransmissão de energia elét rica, cuj o reconhecimento inicia-se a part ir
da operacionalização do empreendimento. Est a receit a é calculada levando em
consideração os custos incorridos na realização da obrigação de desempenho,
acrescidos de margem.

3.7. Custos e Despesas

Os custos e as despesas são contabilizados pelo regime de competência. Em out ras
situações são est imadas e provisionadas conforme a melhor est imat iva tendo como base
critérios uniformes e regulares.

O resultado f inanceiro líquido é composto, basicamente, por j uros e variações monetárias
decorrentes de aplicações f inanceiras, emprést imos e f inanciamentos e parcelamento de
t ributos. Custos de emprést imos que não são diretamente at ribuíveis à aquisição,
const rução ou produção de um at ivo qualif icável são reconhecidos no resultado at ravés do
método de j uros efet ivos).

3.8. Emprést imos e f inanciamentos

Os f inanciamentos e emprést imos, são reconhecidos pelo valor j usto no recebimento dos
recursos, líquido dos custos da t ransação, e passam a ser mensurados pelo custo
amort izado, sendo acrescidos de encargos, j uros e variações monetárias nos termos
cont ratuais, incorridos até a data do balanço. Os f inanciamentos e emprést imos com
vencimento até um ano são classif icados como passivo circulante. Os f inanciamentos e
emprést imos com vencimento superior a 12 meses da data do balanço são classif icados no
passivo não circulante.

O custo dos emprést imos at ribuídos à aquisição ou const rução do at ivo imobilizado é
capitalizado como parte do custo destes at ivos até o início da operação comercial. O custo
dos emprést imos at ribuídos aos bens que comporão o at ivo cont ratual (cont ratos de
concessão) é reconhecido diretamente no resultado.

3.9. Dist r ibuição de dividendos

A polít ica de reconhecimento contábil de dividendos está em consonância com as normas
previst as nos CPC 25 e ICPC 08(R1), as quais determinam que os dividendos propostos a
serem pagos e que estej am fundamentados em obrigações estatutárias devem ser
regist rados no passivo.

3.10 Normas e interpretações novas e revisadas

3.10.1 As alterações de normas para os exercícios iniciados em 1º de j aneiro de 2024 foram
as seguintes:

 CPC 26 (IAS 1) – Classificação de passivos como circulante ou não circulante
com Covenants.

 CPC 03 ( IAS 7) e CPC 40 (IFRS 7) – Divulgações sobre acordos de
financiamento de fornecedores ("risco sacado").

 CPC 06 (IFRS 16) – Passivo de arrendamento em uma venda e arrendamento
posterior.

 CPC 09 – Demonst ração do valor adicionado. Esclarecimentos sobre a
elaboração da Demonst ração do Valor Adicionado (R1)
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A adoção dessas normas e interpretações novas e revisadas não resultou em impactos relevantes
nas demonst rações f inanceiras da Companhia e, portanto, não afetou a sua posição pat rimonial e
f inanceira.

3.10.2 Normas e interpretações novas e revisadas emit idas e ainda não vigentes

As seguintes alterações de normas foram emit idas, mas não estão em vigor para o exercício de 2024.
A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando
ent rarem em vigor.

 IFRS 9 (CPC 48) /  IFRS 7 (CPC 40) – Classif icação e mensuração de inst rumentos f inanceiros
(vigência: 01/ 01/ 2026).

 IAS 21 (CPC 02) – Ausência de conversibilidade (vigência: 01/ 01/ 2027).

 IFRS 18 – Apresentação e Divulgação das Demonst rações Contábeis (vigência: 01/ 01/ 2027).

 As ent idades serão obrigadas a classif icar todas as receitas e despesas nas seguintes
categorias: operacional, de invest imentos e de f inanciamentos, de operações descont inuadas
e de imposto de renda. O lucro líquido das ent idades não sofrerá alteração.

 As medidas de desempenho definidas pela Administ ração serão divulgadas em uma nota nas
demonst rações financeiras.

 Serão fornecidas orientações aprimoradas sobre como agrupar e detalhar informações nas
demonst rações financeiras.

 As ent idades serão obrigadas a usar o subtotal do lucro operacional como ponto de part ida
para a demonst ração do f luxo de caixa ao apresent rar ps f luxos de caixa operacionais pelo
método indireto.

A Administ ração segue avaliando os possíveis impactos da adoção das normas e interpretações novas
e revisadas supracitadas em suas demonst rações f inanceiras, especialmente na est rutura da
demonst ração do resultado, nos f luxos de caixa e aguardará as orientações do CPC quanto à aplicação
deste pronunciamento.

4. Caixa e equivalente de caixa

31/12/2024 31/12/2023
Caixas e Bancos 12 46
Aplicações financeiras 4.329 4.313

4.341 4.359

Em 31 de dezembro de 2024, o saldo de caixa e equivalentes de caixa é composto por caixa e
aplicações f inanceiras de curto prazo. São operações de liquidez diária, sem rest rição de uso,
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa.

A rentabilidade média das principais aplicações da Companhia são as seguintes:

a) Recursos aplicados em Compromissada de curt íssimo prazo:  80% do CDI;

b) Recursos aplicados em Cert if icados de Depósito Bancários (CDB): 100% do CDI.
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5. Concessionárias e Permissionárias

Valores referentes ao facturamento da “ Receita Anual Permit ida”  (RAP) e “ Demais Instalações de
Transmissão”  (DITs), da parte que ent rou em operação comercial,  a receber em 3 (t rês) parcelas,
vincendas nos dias 15 e 25 do mês subsequente ao Faturamento, e 05 do segundo mês subsequente.

Abaixo os principais clientes:

31/12/2024 31/12/2023
Equatorial Maranhão 723 649
Equatorial Piauí 834 1.017
Outros 553 565
Total 2.110 2.231

A Companhia não contabiliza provisão para créditos de liquidação duvidosa, pois no caso de não
pagamento, a própria, como agente de t ransmissão, poderá solicit ar ao ONS o acionamento
cent ralizado da garant ia bancária do usuário relat iva ao cont rato de const ituição de garant ia ou
carta de f iança bancária.

6. Adiantamento a fornecedores

31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento a fornecedores 678 5.202

678 5.202

O saldo das contas de adiantamento a fornecedores, referem-se a cont ratações de serviços
técnicos prof issionais e aquisição de materiais, equipamentos, serviços cont ratados para
const rução de instalações de t ransmissão.

7. At ivo cont ratual de concessão

Implementação da infraest rutura – f luxo de recebimento de caixa esperado referente à
remuneração dos invest imentos de implementação de infraest rutura de t ransmissão de energia
elét rica, descontado a valor presente. Inclui parcela dos invest imentos realizados e não
amort izados até o f im do prazo da concessão (at ivos reversíveis). A concessionária não incorreu no
ano base de 2024 a perdas por parcelas variáveis em seu f luxo cont ratual.

Abaixo movimentação do at ivo de cont rato:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial 161.348 161.852
Remuneração do at ivo de concessão 15.731 15.895
Receita de operação e manutenção 2.935 2.935
Receita anual permit ida realizada (23.957) (17.441)
Outros 3.581 (1.892)
Saldo final 159.638 161.348

Circulante 7.039 6.813
Não circulante 152.599 154.535
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8. Caixa Rest r ito

31/12/2024 31/12/2023
Caixa Restrito 5.384 2.792

5.384 2.792

As aplicações em conta reserva, referem-se ao contrato de f inanciamento j unto ao BNB, cuj a
f inalidade é cobrir principal, j uros e out ros custos relacionados ao cont rato. O saldo mínimo que
deve ser mant ido em reserva corresponde a 3% do valor efet ivamente desembolsado.

9. Emprést imos e f inanciamentos

a) Os emprést imos são compostos da seguinte forma:

Contrato
Valor
Captado Data Início Encargos Data Final Finalidade Garant ia 2024 2023

19420181061951 80.606 24/ 12/ 2019 1,61%+IPCA 15/ 06/ 34
Investimento
Infraestrutura

Conta
reserva BNB 60.180 66.473

19420192695271 1,54%+IPCA

Em 24 de dezembro de 2019, foi l iberado a primeira t ranche relat ivos aos f inanciamentos ent re
a Companhia e o BNB –Banco do Nordeste do Brasil S/ A., CNPJ/ MF 07.237.373/ 0194-91, com sede
em Teresina/ PI. Relat ivos ao cont rato nº 194.2018.10619.5151 de 28/ 12/ 2018 no valor de R$
45.544, com o obj et ivo de f inanciar a const rução das subestações, cuj as parcelas com encargos
possuem vencimentos de 15/ 02/ 2021 à 15/ 01/ 2034.

b) Os emprést imos são compostos da seguinte forma:

31/12/2024 31/12/2023
Emprést imos e f inanciamentos (Circulante) 7.145 7.210
Emprést imos e f inanciamentos (Não Circulante) 53.035 59.264

60.180 66.473

c) Abaixo a movimentação:

2024 2023
Saldo Inicial 66.473 72.849

Pagamento de empréstimos e financiamentos e juros (10.185) (10.655)
Juros sobre empréstimos e f inanciamentos provisionados 3.892 4.279

Saldo Final 60.180 66.473

A amort ização das parcelas de f inanciamento e emprést imos de longo prazo se apresenta da
seguinte forma:

2026 6.179
2027 6.180
2028 6.180
2029 a 2034 34.496

53.035
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10. Provisões

As demandas j udiciais são avaliadas periodicamente e classificadas segundo probabilidade de
perda para a Companhia. Provisões são const ituídas para todas as demandas j udiciais para as
quais é provável que uma saída de recursos sej a feita para liquidar a obrigação e uma est imat iva
razoável possa ser feita.

a. Processos Provaveis

Em 31 de dezembro de 2024, não há ação j udicial com probabilidade de perda provável (em
31 de dezembro de 2023, também não havia ação judicial com probabilidade de perda
provável).

b. Processos Possíveis

Em 31 de dezembro de 2024, não há ação j udicial com probabilidade de perda possível (em
31 de dezembro de 2023, também não havia ação judicial com probabilidade de perda
possível).

11. Tributos diferidos

(a) Tributos diferidos

31/12/2024 31/12/2023
Base (Ativo de contrato da concessão) 159.638 161.348
Presunção Lucro IRPJ 8% /  CSLL 12%

Imposto de renda diferido passivo 3.189 3.223
Contribuição social diferida passiva 1.724 1.743

4.913 4.966

PIS diferido (0,65%) 1.038 1.049
COFINS diferido (3,00%) 4.789 4.840

5.827 5.889

Total 10.740 10.855

Circulante 472 464
Não circulante 10.268 10.391

Movimentação
IR Diferido
Saldo inicial 3.223
Adições 5
Baixa (39)
Saldo f inal em 2024 3.189
CSLL Difer ido
Saldo inicial 1.743
Adições 3
Baixa (21)
Saldo f inal em 2024 1.724
Reconhecido no resultado 53
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O saldo de PIS e COFINS diferidos apresentados são reconhecidos sobre a receita de implementação
da infraest rutura e remuneração do at ivo de cont ratual pela alíquota de 3,65%, o recolhimento
ocorrerá à medida que a Companhia receber as cont raprestações da RAP de acordo com a IN 1.700/ 17.

12. Pat rimônio líquido

(a) Capital social

Em 31 de dezembro de 2024 e em 31 de dezembro de 2023, o capital social subscrito e
integralizado da Companhia é de R$ 63.929, representado por 63.928.800 ações ordinárias,
todas nominat ivas e sem valor nominal, todas de propriedade da Arteon Z Transmissão e
Part icipações S.A.

(b) Adiantamento para futuro aumento de capital

O Conselho de administ ração, autorizou o início do processo de aumento de capital da
Companhia ut il izando os recursos j á consignados em seu pat rimônio líquido sob a forma de
adiantamentos para futuro aumento de capital – (AFACs), totalizando em R$ 20.193 em 2023.

No exercício de 2024, foi rest ituído à Arteon Z Transmissão e Part icipações S.A. o montante
de R$ 4.204, permanecendo um saldo de R$ 15.989 a ser integralizado.

(c) Reservas de lucros

c.1) Reserva legal: de acordo com a legislação societária brasileira, a Companhia deve
t ransferir 5% do lucro líquido anual apurado nos seus livros societários preparados de acordo
com as prát icas contábeis adotadas no Brasil para a reserva legal até que essa reserva sej a
equivalente a 20% do capital integralizado. A reserva legal pode ser ut ilizada para aumentar
o capital ou para absorver prej uízos, mas não pode ser usada para f ins de dist ribuição de
dividendos. de lucros a realizar;

c.2) Reserva de lucros a realizar: Refere-se a parcela do dividendo mínimo obrigatório
(25%), que excedeu a parcela realizada do lucro líquido do exercício f indo em 31 de
dezembro de 2021, conforme art igo 197 da Lei nº 6.404/ 76, caso a reserva não sej a absorvida
por prej uízos posteriores, a Companhia dest inará seu saldo à dist ribuição de dividendos.

(d) Dest inação dos lucros

A Companhia usando das prerrogat ivas dispostas no art .  202, § 4º da Lei 6.404/ 76, mediante
apresentação das j ust if icat ivas da administ ração, entendeu que a dist ribuição de dividendos
obrigatórios, neste momento é incompat ível com a sua situação f inanceira, convertendo-o
para reservas de lucros a realizar.

Dessa forma, a Administ ração propõe a seguinte dest inação:

Dest inação dos Lucros 31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 12.167 10.349
Const ituição de reserva legal (5%) (607) (518)
Base de cálculo de dividendos 11.560 9.831

Dividendos mínimos obrigatórios 2.890 2.458
Const ituição de reserva de retenção de lucros 8.670 7.373
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Em 31 de dezembro de 2024, foi dest inado o total de R$ 2.890 a t ítulo de dividendos mínimos
obrigatórios a serem pagos no decorrer de 2025.

(e) Dividendos

Em 2024, foi pago o montante de R$ 5.013 (em 31 de dezembro de 2023, de R$ 1.801) ambos
de dividendos obrigatórios e adicionais.

Em 31 de dezembro de 2024, foi dest inado o total de R$ 2.890 de dividendos obrigatórios a
serem pagos no decorrer de 2025.

13. Receit a operacional líquida

Em 31 de dezembro de 2024 a receita é demonst rada como segue:

31/12/2024 31/12/2023
Remuneração do at ivo de concessão (b) 15.731 15.895
Receita de operação e manutenção 2.935 6.010
Outros 3.582 -
Provisão de Revisão Tarifária - (416)
Receita bruta 22.248 21.489
PIS (145) (149)
COFINS (667) (688)
P&D - Pesquisa e desenvolvimento (228) (222)
TFSEE - Taxa de fisco de serviços de energia elétrica (83) (99)
Receita operacional líquida 21.125 20.331

14. Custo de operação

31/12/2024 31/12/2023
Serviços de terceiros (2.988) (2.604)
Seguros (121) (174)
Outros (61) (62)
Material (14) (11)
Aluguéis (12) (1)

(3.195) (2.852)

15. Despesas gerais e dminist rat ivas

31/12/2024 31/12/2023
Serviços de terceiros (537) (700)
Pessoal (126) -
Aluguéis (11) (11)
Outros (5) (6)

(679) (717)
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16. Resultado f inanceiro

Em 31 de dezembro de 2024 os encargos f inanceiros dos emprést imos foram de R$ 3.893 ( em 31
de dezembro de 2023 R$ 4.279).

31/12/2024 31/12/2023
Receitas financeiras
Rendimento de aplicações f inanceiras 776 420

776 420

Despesas f inanceiras
Encargos Financeiros         (3.893)         (4.279)
IOF, Comissões e Taxas            (1.041)            (1.701)
Multas e Atrasos               (1)               (29)

        (4.935)         (6.009)

Resultado financeiro líquido         (4.159)         (5.589)

Transações com partes relacionadas

Os principais saldos e t ransações com partes relacionadas são como segue:

Natureza da Operação Parte relacionada
2024

At ivo Passivo

AFAC - Adiantamento p/  futuro
aumento de capital Arteon Z Part icipações S.A. - 15.989

Dividendos obrigatório 2024                Arteon Z Participações S.A.                                              2.890

(a) Adiantamento para futuro aumento de capital recebido da cont roladora Arteon Z Transmissão
e Part icipações S.A.

Não houve no ano corrente remuneração da Administ ração, Diretores e membros do Conselho de
Administ ração. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia não t inha cont ratos em aberto e não
realizou operações envolvendo out ras partes relacionadas.

17. Inst rumentos f inanceiros

A administ ração dos inst rumentos f inanceiros da Companhia é efetuada por meio de est ratégias
operacionais e cont roles internos, visando segurança, rentabilidade e liquidez. A polít ica de
cont role da Companhia é previamente aprovada pela Diretoria.

Os valores contábeis dos inst rumentos f inanceiros, at ivos e passivos, quando comparados com os
valores que poderiam ser obt idos com sua negociação em um mercado at ivo ou, na ausência
deste, e valor presente líquido aj ustado com base na taxa vigente de j uros no mercado,
aproximam-se substancialmente de seus correspondentes valores de mercado. A Companhia
classif ica os inst rumentos f inanceiros, como requerido pelo CPC 48:

÷ Nível 1 – preços cotados (não ajustados) em mercados at ivos, líquidos e visíveis para at ivos e
passivos idênt icos que estão acessíveis na data de mensuração;

÷ Nível 2 – preços cotados (podendo ser aj ustados ou não) para at ivos ou passivos similares em
mercados at ivos, out ras ent radas não observáveis no nível 1, direta ou indiretamente, nos
termos do at ivo ou passivo;
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÷ Nível 3 – at ivos e passivos cuj os preços não existem ou que esses preços ou técnicas de
avaliação são amparados por um mercado pequeno ou inexistente, não observável ou líquido.
Nesse nível a est imat iva do valor j usto torna-se altamente subjet iva.ao valor de mercado.

O valor j usto dos recebíveis não difere dos saldos contábeis, pois têm correção monetária
consistente com taxas de mercado e/ ou estão aj ustados pela provisão para redução ao valor
recuperável, assim, não apresentamos quadro comparat ivo ent re os valores contábeis e j usto dos
inst rumentos f inanceiros.

Os inst rumentos f inanceiros da Companhia, constantes do balanço pat rimonial,  estão
classif icados hierarquicamente no nível 2 e apresentam-se pelo valor cont ratual, que é próximo
ao valor de mercado.

19.1 Classif icação dos inst rumentos f inanceiros por categoria

At ivos mensurados pelo custo amort izado Nível 31/ 12/ 2024 31/ 12/ 2023
Caixa bancos 2 11 47
At ivos mensurados a valor j usto por meio do resultado
Aplicações f inanceiras 2 4.329 4.312
Caixa rest rito 2 5.384 2.792
Passivos mensurados pelo custo amort izado
Fornecedores 2 145 1.131

Os principais saldos e t ransações com partes relacionadas no exercício são como segue:

Natureza da Operação Parte relacionada
2024

At ivo Passivo

AFAC - Adiantamento p/  futuro aumento de capital Arteon Z Part icipações S.A. - 15.989
  Dividendos mínimos obrigatórios                             Arteon Z Part icipações S.A.                              2.890

(a) Adiantamento para futuro aumento de capital recebido da cont roladora Arteon Z Transmissão
e Part icipações S.A.

Não houve no ano corrente remuneração da Administ ração, Diretores e membros do
Conselho de Administ ração. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia não t inha cont ratos
em aberto e não realizou operações envolvendo out ras partes relacionadas.

18. Gestão de r isco

As operações f inanceiras da Companhia são realizadas por intermédio da área f inanceira de
acordo com uma est ratégia conservadora, visando segurança, rentabilidade e liquidez, e
previamente aprovada pela Diretoria do Grupo. Os principais fatores de risco mercado que
poderiam afetar o negócio da Companhia são:

a) Risco de crédito

A Companhia mantêm cont ratos com o Operador Nacional do Sistema Elét rico (ONS),
concessionárias e out ros agentes, regulando a prestação de seus serviços vinculados a usuários
da rede básica, com cláusula de garant ia bancária.

b) Riscos de preço

As receitas da Companhia são nos termos do cont rato de concessão a RAP, reajustadas
anualmente pela ANEEL.
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c) Riscos de taxa de j uros

Os riscos de taxa de j uros relacionam-se com a possibilidade de variações no valor j usto dos
cont ratos no caso de t ais taxas não ref let irem as condições correntes de mercado. Apesar de
a Companhia efetuar o monitoramento constante desses índices, até o momento não
ident if icou a necessidade de cont ratar inst rumentos f inanceiros de proteção cont ra o risco de
taxa de j uros.

d) Risco de liquidez

A Companhia acompanha o risco de escassez de recursos por meio de uma ferramenta de
planej amento de liquidez recorrente. O obj et ivo da Companhia é manter o saldo ent re a
cont inuidade dos recursos e a f lexibilidade por meio de contas garant idas e f inanciamentos
bancários. A polít ica é a de que as amort izações sejam dist ribuídas ao longo do tempo de
forma balanceada.
A previsão de f luxo de caixa é realizada de forma cent ralizada pela Administ ração da
Companhia por meio de revisões mensais. O obj et ivo é ter uma geração de caixa suf iciente
para atender as necessidades operacionais, custeio e invest imento da Companhia.

19. Gestão do capit al

A Companhia ut iliza capital próprio e de terceiros para o f inanciamento de suas at ividades, sendo
que a ut ilização de capital de terceiros busca ot imizar sua est rutura de capital.  Adicionalmente,
a Companhia monitora sua est rutura de capital e a aj usta, considerando as mudanças nas
condições econômicas. O objet ivo principal da Administ ração é assegurar recursos em montante
suficiente para a cont inuidade das obras.

20. Seguros

A Companhia tem uma polít ica de manter cobertura de seguros em montante adequado para
cobrir possíveis riscos com sinist ros, segundo a avaliação da Administ ração.

A especif icação por modalidade de risco e data de vigência dos principais seguros, de acordo com
os corretores de seguros cont ratados pela Companhia estão demonst rados a seguir:

Modalidade
Importância

segurada Período de vigência

Chubb Seguradora Risco Civl 10.000 06 de j ulho de 2024 até 06 de j ulho de 2025
Tokio Marine Seguradora Riscos Operacionais 77.565 06 de j ulho de 2024 até 06 de j ulho de 2025
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DFN2557066767
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22/05/2025
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Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

SAO JOSE, 05 de maio de 2025.

Eu, VINICIUS ROSA AREAS, com inscrição ativa na(o) CRC/SC sob o nº 037642, expedida

em 25/07/2014, inscrito no CPF nº 007.438.349-33, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é (são)

autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

18ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2025.

27Demonstrações financeiras. Em 31 de dezembro de 2024

1DBE

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/SC, número: 037642.

VINICIUS ROSA AREAS
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/077.111-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ARTEON Z2 ENERGIA S.A., de CNPJ 28.454.067/0001-15 e
protocolado sob o número 25/077.111-0 em 22/05/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2782212, em 04/06/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador GABRIELA DE SALES JARDIM.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.438.349-33 VINICIUS ROSA AREAS 03/06/2025 18:15:28

Assinado utilizando assinatura qualificada Autoridade Certificadora SERPRORFBv5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.438.349-33 VINICIUS ROSA AREAS 03/06/2025 18:15:32

Assinado utilizando assinatura qualificada Autoridade Certificadora SERPRORFBv5

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.438.349-33 VINICIUS ROSA AREAS 03/06/2025 18:15:35

Assinado utilizando assinatura qualificada Autoridade Certificadora SERPRORFBv5

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.438.349-33 VINICIUS ROSA AREAS 03/06/2025 18:15:38

Assinado utilizando assinatura qualificada Autoridade Certificadora SERPRORFBv5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/05/2025

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA DE SALES JARDIM, Servidor(a) Público(a),
em 04/06/2025, às 08:49.
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DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quarta-feira, 04 de junho de 2025
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